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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2022 
 
Outorga o Título de Cidadão 
Laranjalense ao Senhor Carlos 
Eduardo Alfredo Salto 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedido, nos termos do inciso III do artigo 200 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, o Título de Cidadão Laranjalense ao Senhor 

Carlos Eduardo Alfredo Salto, excelentíssimo médico atuante na cidade de Laranjal 

Paulista. 

 

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Laranjal Paulista, especialmente para este fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 29 de junho de 2022. 

 

 

 
NILSO VENTRIS 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

   Carlos Eduardo Alfredo Salto, excelentíssimo médico residente na cidade de 

Laranjal Paulista, nasceu em Rubião Júnior/SP no dia 08 de março de 1980. É filho de 

Rita de Cassia Alfredo Salto, médica atuante em Laranjal Paulista e João José Salto, 

Engenheiro Civil. 

  Passou a primeira infância em Botucatu/SP, município de residência de sua 

família, até os dois anos de idade enquanto sua mãe concluía Residência Médica em 

Pediatria. 

  Em 1983, a Doutora Rita de Cassia veio prestar seu benevolente trabalho no ramo 

da saúde em Laranjal Paulista/SP. Ao avaliar a cidade como ambiente favorável para o 

trabalho e educação do filho, se estabeleceu com a família para a cidade.  

  Neto de Josias Salto, de saudosa memória, ex-vereador de nossa cidade e 

bisneto de João Salto, de saudosa memória, duas vezes Prefeito da cidade de Laranjal 

Paulista.  

  Em Laranjal, Carlos Eduardo concluiu o Ensino Básico e Fundamental nas 

Escolas Municipal João Salto e Escola Estadual Luiz Campacci e o Ensino Médio na 

Escola Estadual Cesário Carlos de Almeida. Sua educação sempre foi marcada pelos 

testemunhos dos mestres que atestavam a sua dedicação ao conhecimento. 

  Desde muito novo, sempre se destacou por sua dedicação as coisas dedicadas a 

área da saúde. Formou-se em Enfermagem pela USP de Ribeirão Preto em 2003 e 

atuou, com essa honrosa profissão na Santa Casa de Misericórdia de Laranjal Paulista 

e na Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

  No ano de 2014, com muita dedicação e desejo de atuar de forma mais ativa na 

saúde da população, Carlos Eduardo, formou-se em Medicina pela faculdade Unimar, na 

cidade de Marília/SP e regressou ao município para atuar novamente na Santa Casa de 

Misericórdia de Laranjal Paulista e na Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, agora 

como médico, oferecendo um atendimento mais humanizado e competente aos 

munícipes. 

  Sempre muito ativo com o município, desenvolve o trabalho voluntário e social na 

entidade filantrópica ACEL – Associação Criança Esperança Laranjalense. Onde 
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participa ativamente das atividades realizadas e oferece doações para ajudar a manter 

o bom funcionamento da entidade e o bem-estar das crianças assistidas.  

  Por essas razões é que julgo ser o Excelentíssimo Senhor Carlos Eduardo Alfredo 

Salto merecedor do Título de Cidadão Laranjalense, e peço aos nobres pares o apoio 

para aprovação do presente projeto. 

 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 29 de junho de 2022. 
 

 
 
 

NILSO VENTRIS 
Vereador 
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